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Artigo 7.º
Valor dos apoios

O valor da intervenção, em cada habitação não poderá exceder os 
5.000 €.

Artigo 8.º
Formalização da candidatura

A candidatura é formalizada pela pessoa que reúna os requisitos 
previstos no artigo 5.º, mediante requerimento dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal de Vila Real.

O processo de candidatura é instruído com os seguintes documentos:
a) Requerimento de candidatura devidamente preenchido e assinado 

pelo requerente
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e número de identificação fiscal 

de todos os elementos do agregado familiar
c) Fotocópia de declaração de IRS de todo o agregado familiar acom-

panhada da fotocópia do recibo de vencimento, recibo de pensões, 
recibo de subsídio de desemprego, rendimento social de inserção, ou 
ainda declaração da entidade patronal referindo o montante salarial e 
trabalho desempenhado

d) Certidão da conservatória actualizada no que respeita à titularidade 
do imóvel em questão ou quando não for possível obter este documento, 
declaração da junta de Freguesia que ateste que o requerente habita 
no imóvel há mais de 15 anos a título não oneroso e certidão negativa 
passada pela conservatória.

e) Outros elementos que possam ser considerados relevantes para 
análise do processo.

Artigo 9.º
Selecção das candidaturas

As candidaturas serão hierarquizadas em função da situação do re-
querente e serão prioritariamente seriados os processos que configu-
rem situações urgentes, designadamente, pela verificação de uma das 
seguintes condições:

a) Os requerentes cujas habitações se encontrem destituídas de equi-
pamentos higio -sanitários ou não reúnam quaisquer condições de higiene 
e salubridade

b) Os requerentes sejam idosos, deficientes ou tenham menores a 
seu cargo

Artigo 10.º
Parecer

1 — Será realizada uma visita domiciliária e elaborado um relatório 
social sobre a carência económica e habitacional do agregado familiar 
do requerente.

2 — Após esta visita o processo, depois de integralmente instruído, 
será submetido à aprovação da Câmara municipal de Vila Real.

Artigo 11.º
Casos excepcionais

Os casos não previstos no presente Regulamento, e ou nas situações 
pontuais de calamidade resultante de incêndio, temporal ou outros, se-
rão resolvidos mediante deliberação da Câmara Municipal ou de quem 
detenha competências delegadas na área.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

11 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nas-
cimento Martins.

301776293 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA DE RÓDÃO

Aviso n.º 9713/2009

Procedimento concursal para contratação a termo resolutivo 
certo de um assistente operacional pelo período de um ano

e de nove assistentes operacionais pelo período de três meses

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho 
n.º 071/2009 de 22 de Abril, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 

úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
procedimentos concursais comuns de recrutamento, para ocupação de 
10 postos de trabalho, de assistente operacional, de acordo com o esti-
pulado no artigo 49.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
na modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo certo;

2 — Caracterização dos postos de trabalho: dez postos de trabalho 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, 
a contratar, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
a Termo Resolutivo Certo, sendo um lugar (A), pelo período de um ano 
e nove lugares (B), pelo período de três meses, com o vencimento cor-
respondente ao nível 1, Posição Remuneratória 1 (450,00€) da carreira 
de Assistente Operacional, categoria de Assistente Operacional, cujos 
conteúdos funcionais são os seguintes:

A — Assistente Operacional por um ano (Armazéns do 
Estaleiro) — Zela pelas boas condições de armazenagem dos mate-
riais; Recebe, armazena e fornece, contra requisição, matérias -primas, 
ferramentas, acessórios e equipamento diverso, registando as entradas e 
saídas dos materiais em programas próprios; Zela pelas boas condições 
de armazenagem dos materiais, arruma -os e retira -os para fornecimento.

B — Assistente Operacional por três meses (Época Balnear — Pis-
cinas Municipais: 5 lugares para Vila Velha de Ródão e 4 lugares para 
Fratel) — Vigia e zela pela conservação das instalações das Piscinas 
Municipais, assegura a limpeza das mesmas, controla a entrada e saída 
das pessoas, e executa outras tarefas simples, não especificadas, de 
carácter manual; Colabora nos trabalhos auxiliares de montagem, des-
montagem e conservação do equipamento; Auxilia a execução de cargas 
e descargas; Realiza tarefas de arrumação e distribuição.

3 — Os procedimentos concursais destinam -se à admissão de traba-
lhadores para colmatar as necessidades do serviço ao abrigo do disposto 
na alínea h), para o procedimento A e na alínea g), para o procedimento 
B, do n.º 1 do artigo 93.º do regime do Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09.

4 — Local de Trabalho: Concelho de Vila Velha de Ródão;
5 — Requisitos de admissão — Os definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido de funções públicas ou interdito para o exercício 

das funções a que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Requisitos Específicos: Escolaridade obrigatória.
8 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 

formalizadas mediante requerimento dirigido à Presidente da Câmara 
Municipal, entregues pessoalmente, durante as horas normais de expe-
diente, na Secção de Recursos Humanos, ou, remetidos pelo correio, 
em carta registada com aviso de recepção, para Câmara Municipal de 
Vila Velha de Ródão, Rua de Santana, 6030 -230 Vila Velha de Ródão, 
dentro do prazo previsto no n.º 1.

9 — Do requerimento devem obrigatoriamente constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa — nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, nacionalidade, estado civil, número do bilhete de identidade e 
respectiva validade, número fiscal de contribuinte, profissão, residência, 
código postal e telefone;

b) Habilitações literárias: escolaridade obrigatória (4ª. classe para 
indivíduos nascidos até 1 de Janeiro de 1967, o 6.º Ano de escolaridade 
para os nascidos entre esta data e 1 de Janeiro de 1981 e o 9.º Ano de 
escolaridade para os nascidos após esta última).

c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referência 
ao número e data do Diário da República onde se encontra publicado;

d) Quaisquer elementos que considere passíveis de influírem na 
apreciação do seu mérito ou consideração pelo júri se devidamente 
comprovados;

e) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a situação precisa 
em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais de 
admissão, constantes do n.º 5 do presente aviso;

f) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que 
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seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

g) Indicação dos documentos que anexa ao requerimento.

10 — O requerimento, deverá ser acompanhado dos documentos 
que seguidamente se indicam, sob pena de exclusão, de acordo com o 
disposto na alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro:

a) Cópia do certificado, ou outro documento idóneo, comprovativo 
das habilitações literárias;

b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte,
c) Curriculum Vitae actualizado, cujas informações deverão ser com-

provadas documentalmente sob pena de não serem consideradas.

11 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos gerais de admissão a concurso, a que se refe-
rem as alíneas c), d), e e) do artigo 8.º Da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro e constantes do ponto 4, do presente aviso, desde que os 
candidatos efectuem a declaração, sob compromisso de honra, referida 
na alínea e) do n.º 6 deste aviso;

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documento comprovativo das suas 
declarações.

13 — A apresentação ou entrega de falso documento ou prestação de 
falsas declarações, implica, além da exclusão ou não provimento, a par-
ticipação à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, 
conforme previsto no n.º 12, do artigo 28.º Da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

14 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º Da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por ofício registado, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do CPA. Os 
Candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção nos termos 
previstos no artigo 32.º do mesmo diploma.

15 — Métodos de selecção e critérios: Avaliação curricular (AC) e 
entrevista de avaliação das competências (EAC)

15.1 — Avaliação Curricular: visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente habilitações literárias e experiência profissional 
relevante;

15.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função e obedecendo ao seguinte 
programa:

Legislação: Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro — Competências e regime jurídico 
de funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Regime 
de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que 
Exercem Funções Públicas.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respecti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala de 0 a 20 
valores e será efectuada através da seguinte formula: 50 % da Avaliação 
Curricular mais 50 % da Entrevista de Avaliação de Competências. Os 
candidatos que obtenham uma valoração <9,5 valores num dos métodos 
de selecção consideram -se excluídos da valoração final.

17 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de avalia-
ção, de cada procedimento concursal, constam da acta n.º 1 das reuniões 
dos júris, sendo facultada aos interessados quando solicitada, conforme 
a alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º Da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro.

18 — A divulgação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
assim como a lista de ordenação final dos candidatos, seguirá o disposto, 
respectivamente, nos artigos 33.º e 34.º Da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, sendo o local de afixação o edifício da Câmara Municipal.

19 — De conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com defici-
ência, igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

20 — Os candidatos com deficiência, devem declarar, no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capacidades de 
comunicação/expressão, sendo dispensada a apresentação imediata de 
documento comprovativo da deficiência.

21 — Composição do Júri:
Concurso A:
Presidente — Eng.º Manuel Ricardo Grilo Barata, Técnico Superior;
Vogais Efectivos — Dr.ª Maria Adélia Rodrigues Barata, e Dr.ª Maria 

Lucília Carmona Pinto, Técnicos Superiores, respectivamente 1.º e 
2.º vogais;

Vogal suplente — Eng.º Luís Manuel Delgado Barateiro, Técnico 
Superior.

Concurso B:
Presidente — Eng.º Paulo Alexandre Santana dos Santos, Técnico 

Superior;
Vogais Efectivos — Eng.º Luís Manuel Delgado Barateiro e Dr.ª Maria 

Adélia Rodrigues Barata, Técnicos Superiores, respectivamente 1.º e 
2.º vogais;

Vogal suplente — Eng.º Luís Jorge Pires Marques, Técnico Superior.

O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos em ambos os concursos.

28 de Abril de 2009. — A Presidente da Câmara, Maria do Carmo 
Sequeira.

301733946 

 JUNTA DE FREGUESIA DE AMOREIRA

Aviso n.º 9714/2009
Para os devidos efeitos se faz público que a Assembleia de Fre-

guesia de Amoreira, em sessão realizada no dia 28 de Abril de 2009, 
mediante proposta da Junta de Freguesia, deliberou aprovar, por una-
nimidade, os símbolos heráldicos da Freguesia de Amoreira com a 
seguinte descrição:

Brasão: escudo de prata, com duplo ramo passado e repassado de 
silva, de verde, frutado de púrpura, posto em pala, entre duas fontes 
heráldicas de azul e prata, alinhadas em faixa; em chefe, círculo de 
negro, carregado de uma rosa heráldica de ouro, botoada de vermelho 
e apontoada de verde; em campanha, vale de verde, movente da ponta 
e dos flancos. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com a 
legenda a negro: «Amoreira -Óbidos».

Bandeira: esquartelada de azul e branco. Cordão e borlas de prata e 
azul. Haste e lança de ouro.

Selo: nos termos da lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de Amo-
reira — Óbidos».

11 de Maio de 2009. — O Presidente, José Manuel Ferreira Simões.
301781793 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ANGRA (SÃO PEDRO)

Aviso n.º 9715/2009
Alteração de posicionamento remuneratório excepção. — Para os 

devidos efeitos se torna publico que Carlos Manuel Vasconcelos da 
Silveira, Presidente da Junta de Freguesia de Angra — São Pedro, Ilha 
da Terceira, Açores, O senhor Presidente desta Junta de Freguesia, nos 
últimos oito anos em que manteve contacto funcional com a trabalhadora, 
Ana Paula Vieira Silva, esta demonstrou exercer as suas funções com 
total disponibilidade, muitas vezes em prejuízo da sua vida privada, com 
zelo e brio profissional, sendo assídua, eficiente, dedicada, responsável 
e com elevado sentido de serviço público, condições sempre aliadas à 
preocupação do melhor desempenho das funções que lhe são cometidas, 
sempre atendeu às especificidades da Junta de Freguesia, derivado ao 
facto de ser a única trabalhadora desta autarquia e dos vários Executivos 
não terem exercido funções a Tempo inteiro nem a Tempo parcial, tendo 
a trabalhadora ao longo dos vários anos de serviço, tido sempre grande 
disponibilidade para a qualquer hora, vir em auxilio dos membros do 
Executivo e da Assembleia de Freguesia.

Considerando tudo o que foi exposto, e depois do parecer favorável da 
Comissão Coordenadora da avaliação, na sua reunião do dia 8 de Maio 
do corrente ano, a Junta de Freguesia de Angra São Pedro, no uso da 
competência que lhe é conferida na alínea d) do n.º 1 do artigo 34.º do 




